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ORDEM DO DIA 11/10/2021 (SEGUNDA-FEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 06 – 2º PERÍODO LEGISLATIVO 

Art. 128, RICMEC 

PROJETO DE LEI: 

1) PL 03/2021 – Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD 

Dispõe sobre a essencialidade das Igrejas e os templos de qualquer culto em períodos de 

calamidade pública e pandemia no Município de Eldorado do Carajás e dá outras providências.  

 

2) PL 06/2021 – Vereador Josemir Lima/PSD 

Reconhece a prática da atividade física ao ar livre e em academias, como essencial para a 

manutenção da saúde dos moradores do Município, e dá outras providencias.  
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